
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

INDICAÇÃO Nº _________/2025

PROTOCOLADO SOB Nº_________/2025

EM ____/____/2025

Exmo. Sr. Presidente,

O  vereador  abaixo  assinado,  depois  de  ouvir  a  casa,  indica  ao 
Executivo  Municipal  a  disponibilização  de  um  ônibus  para  a  SMCEEC 
(Secretaria de Município de Cultura, Esporte e Economia Criativa.

Justificativa
Atualmente,  as  equipes  esportivas  de  Rio  Grande  enfrentam 

dificuldades  logísticas  significativas  quando  se  trata  do  transporte  para 
competições  realizadas  em  outros  municípios.  Muitas  vezes,  os  atletas  e 
técnicos são forçados a buscar alternativas de transporte que nem sempre são 
adequadas, seja pelo custo elevado, pela falta de conforto ou pela falta de 
disponibilidade de veículos em tempo hábil.

O transporte  adequado é um fator  essencial  para o  sucesso e o 
bem-estar dos atletas, que precisam de condições adequadas para viajar com 
conforto e segurança para que possam se concentrar nas competições. Além 
disso, a logística do transporte impacta diretamente nos custos das equipes, 
que muitas vezes enfrentam dificuldades financeiras para arcar com os custos 
de locomoção. A disponibilização de um ônibus municipal para a Secretaria de 
Esportes seria uma solução prática e eficiente para resolver essas questões, 
permitindo que as equipes rio-grandinas possam se deslocar com dignidade e 
segurança,  com  um  custo  mais  baixo  e  com  mais  conforto,  o  que  reflete 
diretamente na motivação e desempenho dos atletas.

A disponibilização  de  um  ônibus  para  o  transporte  das  equipes 
esportivas de Rio Grande é uma medida que vai ao encontro do fortalecimento 
do  esporte  local,  da  inclusão social  e  da  valorização dos  atletas  da  nossa 
cidade.  Com  a  garantia  de  transporte  seguro,  confortável  e  eficiente,  as 
equipes  terão  mais  condições  de  se  destacar  nas  competições  e  de 
representar com orgulho o município de Rio Grande.

Solicitamos,  portanto,  o  apoio  do  Executivo  Municipal  para  a 
implementação  dessa  medida,  a  fim  de  proporcionar  aos  nossos  atletas  a 
oportunidade de crescer e evoluir no esporte, levando o nome de Rio Grande 
para as mais diversas competições.

Flávio Maciel
Vereador do PL
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